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PORTARIA Nº 156 /2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por  lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - TRANSFERIR a Servidora Pública Municipal TAISE APARECIDA DE ALMEIDA
DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, matriculada sob o nº 20690, do Centro Municipal
de Educação Infantil D. Valdomira da Silva Isac(CMEI) para  a Secretaria Municipal de
Administração.
Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de junho de 2014.

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº  157/2014

O Senhor JOSÉ DE JESUS IZAC, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Artigo 1º - Conceder ao funcionário ACACIO DA CUNHA, Técnico em Radiologia, matriculado
sob o nº 1421, com base no artigo 139 da lei municipal n.º 029/2.003, férias regulamentares,
referente ao período de 09/09/2011 à 09/03/2012, com início em 02 a 21 de junho de 2014.
Artigo 2º  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Artigo 3º  -  Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 02 de junho de 2014

JOSE DE JESUS IZAC
PREFEITO MUNICIPAL

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA E HABILITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 034/2014.

Às 09:00 horas do dia 30 do mês de maio do ano de 2014, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Santana do Itararé,
reuniu-se a Pregoeira ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES e sua equipe de apoio, Sra. ANGELA MARIA GUARNIERI
DE AZEVEDO e Sra. JANAIQUE LAUDELINO CLARO, designados pela Portaria 333/2013,  para o ato de encerramento e
abertura dos envelopes referente ao Pregão Presencial 034/2014, destinado a aquisição de 01 (um) VEÍCULO NACIONAL
TIPO FURGÃO 0 (ZERO) KM, DEVIDAMENTE ADAPTADO E EQUIPADO PARA AMBULÂNCIA DE SIMPLES REMOÇÃO
referente ao CONVENIO Nº. 086/2014- SEDU, Dando início constatou que somente a empresa VD COMERCIO DE
VEICULOS LTDA entregou tempestivamente ao setor de protocolo os envelopes nº. 01 (Proposta) e nº. 02 (Habilitação). A
senhora pregoeira apresentou o envelope de nº. 01 (proposta) para que todos conferissem a sua inviolabilidade. Na sequencia
foi analisada a proposta da empresa participante e constatou - se que a empresa VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
apresentou sua proposta com alguns itens incompatível com o edital no ANEXO I. Diante disso a pregoeira e sua equipe de
apoio desclassificou a empresa participante, ficando desta forma declarada como fracassada o presente certame, com isso
foi devolvido o envelope de nº 02 (documentos) devidamente inviolado e rubricado pela pregoeira e sua equipe de apoio. Nada
mais a ser tratado, eu ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES, lavrei a presente ATA, que depois de lida e achada
conforme, vai devidamente assinada por mim, equipe de apoio e licitante presente.

ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARÃES             JANAIQUE LAUDELINO CLARO
 PREGOEIRA                                                          MEMBRO

ANGELA MARIA GUARNIERI DE AZEVEDO
MEMBRO

VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA
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RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Referente à TOMADA DE PREÇO Nº 01/2014 –. Contratação de empresa para
fornecimento de blocos de concreto sextavados e prestação de serviços na pavimentação
de ruas.

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE CONTRATO

Pelo presente Termo, fica RETIFICADO o Contrato da TOMADA DE PREÇO Nº 01/2014,
celebrado entre o Município de Santana do Itararé - PR e a Empresa VALLE & ASSIS
LTDA - ME, para Contratação de empresa para fornecimento de blocos de concreto
sextavados e prestação de serviços na pavimentação de ruas, neste município, no que
tange ao objeto:

Onde se lê:

Cláusula Vigésima Terceira - Da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da
data da assinatura do contrato de empreitada.

Leia – se:

Cláusula Vigésima Terceira - Da Vigência
O prazo de vigência do presente contrato é de 400 (quatrocentos) dias, contados da data
da assinatura do contrato de empreitada.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no contrato administrativo.

Santana do Itararé - PR, 02 de junho de 2014.

JOSE DE JESUS ISAC
PREFEITO MUNICIPAL


